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Qualquer obra/serviço que implique em suspensão do trânsito ou redução da área de 

circulação, somente pode ser executada após aprovação do órgão responsável. A contratada 

deve consultar o órgão responsável sob aprovação e assistência da CODEVASF, através de 

carta acompanhada de planta propondo as alterações, onde devem constar todas as alterações 

necessárias ao estudo e à implantação da sinalização de segurança preventiva e complementar 

do local. 

A quantidade e o tipo de equipamentos para sinalização de segurança deve ser determinado 

em função da intensidade e direção do trânsito de veículos e pedestres na área, sendo que deve 
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estar previsto também o uso de equipamentos adequados para sinalização de segurança 

noturna, tais como cones fluorescentes, lâmpadas vermelhas e outros. 
 

030601 e 030602 Placas de Advertência 
 

São confeccionadas nas dimensões de 1,00 x 1,00 m e 1,00 x 2,00 m, em madeira compensada 

com espessura de 12 mm. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

As placas que além da palavra “Desvio” possuírem uma seta, devem ser utilizadas para 

advertir 

os condutores de veículos da existência adiante de desvio obrigatório, no sentido indicado 

pela 

flecha. Serão colocadas frontalmente ao sentido de aproximação do veículo, no local do 

desvio 

do tráfego. 

 

As placas que além da palavra “Pedestre” possuírem uma seta, devem ser utilizadas para 

orientar os pedestres da circulação obrigatória adiante. Serão colocadas no ponto onde se der o 

bloqueio à passagem normal dos pedestres, em posição de fácil visibilidade. 

 

As placas com os dizeres “Devagar, Obras a XXX m” devem ser utilizadas para orientar os 

condutores de veículos da existência adiante de interferência na corrente de tráfego. Serão 

As placas de “Atenção” devem ser utilizadas para advertir pedestres e/ou condutores de 

veículos de alguma anormalidade adiante. Serão colocadas em local de fácil visibilidade e a 

uma distância que permita a reação do público alvo. 

As placas de “Meia Pista” devem ser utilizadas quando da necessidade de estreitamento da 

pista adiante, tornando obrigatória a circulação em meia-pista. Serão colocadas frontalmente 

ao sentido de aproximação do veículo e a uma distância que permita a percepção e a reação 

do condutor. 

As placas de com os dizeres “Obras a XXX m” devem ser utilizadas para advertir os 

condutores de veículos sobre a proximidade de obras. Serão colocadas frontalmente ao 

sentido de aproximação de veículos, na pista de rolamento ou no passeio, indicando a 

distância do início da obra, nunca inferior a 50,00 m. 

As placas de com os dizeres “Desvio a XXX m” devem ser utilizadas para advertir os 

condutores de veículos da existência adiante, de desvio obrigatório. Serão colocadas 

frontalmente ao sentido de aproximação do veículo em local que permita a percepção e a 

ação normal do condutor, nunca inferior a 50,00 m do local de desvio. 
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colocadas frontalmente ao sentido de aproximação do veículo e a uma distância que permita a 

percepção e a reação do condutor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


